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MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2020

PROCESSO LICITATÓRIO 303/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO  o  resultado  do procedimento licitatório  supracitado,  cujo  objeto  é:  Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  material  de  consumo

(Medicamentos)  para  atender  a  demanda  do  hospital  municipal  Daniel  Heringer  e  a  farmácia  básica  saúde  do  município  de  Teixeiropólis-RO., que foi ADJUDICADO  à(s)
empresa(s):

Total Adjudicado R$ 5.070,00

Total Adjudicado R$ 3.798,00

Total Adjudicado R$ 2.265,00

Fornecedor: DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI - 16.970.999/0001-31

Fornecedor: NOSSA PHARMACIA EIRELI - 04.210.418/0001-84

Fornecedor: TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - 32.364.822/0001-48

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Econ. % Economia R$

R$ 11.133,00 R$ 14.457,75 23,00% R$ 3.324,75

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 03 de Julho de 2020.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

Extrato do Segundo Termo 
Aditivo de Prazo ao Contrato

Contrato Nº 059/2019
Processo Nº 233/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Milenium Eireli-ME
Objeto: Prorrogação do prazo de execução 
do Contrato 059/2019 pelo prazo de 90 
(noventa) dias, tendo início dia 11 de junho 
de 2020 e término no dia 08 de setembro 
de 2020.
Data: 11/06/2020

Assinam: 
Denise Alves da Silva – Fundo Municipal 
de    Saúde
Milenium Eireli – ME – Empresa Con-
tratada

Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo

Extrato de Contrato
Contrato Nº 005/2020.
Processo Originário Nº 1712-1/2019-SE-
MAD
Processo Rescisório Nº 422-1/2020-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada 
D’Oeste - RO
Contratado: GESIANE LIMA DE SOUZA
Objeto: Rescisão Unilateral do Contrato nº 
005/2020, em razão da contratação indevi-
da para a candidata à vaga de Enfermeira 
PNE no Processo Seletivo 002/2019
Data: 04/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva – Prefeito Municipal
Denise Alves da Silva – Secretária Municipal 
de Saúde – Interveniente 
Vicente Tavares de Souza – Secretário 
Municipal de         Administração e Fazenda 
- Interveniente
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 088/2020.
Processo Nº 308/2019
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
- RO
Contratada: COMERCIAL DE ALIMENTOS  
H. C. LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de Material de Copa, Cozinha 
e Material de Limpeza por saldo remanescente 
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 040/
SEMAD/2019.
Valor: R$ 13.520,09 (treze mil, quinhentos e vinte 
reais e nove centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Comercial De Alimentos  H. C. LTDA - EPP: 
Contratada
Denise Alves da Silva – Secretária Municipal 
de Saúde
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 084/2020.
Processo Nº 497-9/2019
Contratante: Município de Alvorada 
D’Oeste - RO
Contratada: COMERCIO VAREJISTA DE 
ARMARINHO MARTINS EIRELI - EPP 
Objeto: Aquisição de Material de Copa, 
Cozinha e Material de Limpeza por saldo 
remanescente oriundo da Ata de Registro 
de Preços nº 039/SEMAD/2019.
Valor: R$ 884,53 (oitocentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e três centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Comercio Varejista de Armarinho Martins 
Eireli – EPP: Contratada
Marcia da Silva - FMAS
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 082/2020.
Processo Nº 492-3/2019
Contratante: Município de Alvorada 
D’Oeste - RO
Contratada: G. H. PROCHNOW MOU-
RÃO - ME
Objeto: Aquisição de Material de Proces-
samento de Dados por saldo remanescente 
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 
034/SEMAD/2019.
Valor: R$ 924,57 (novecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
G. H. Prochnow Mourão - ME: Contratada
Márcia da Silva – SEMAS
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 086/2020.
Processo Nº 308/2019
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
- RO
Contratada: BRITO E COLANTUONO LTDA 
- EPP.
Objeto: Aquisição de Material de Copa, Cozinha 
e Material de Limpeza por saldo remanescente 
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 041/
SEMAD/2019.
Valor: R$ 261.016,87 (duzentos e sessenta e um 
mil, dezesseis reais e oitenta e sete centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Brito E Colantuono Ltda - EPP: Contratada
Denise Alves da Silva – Secretária Municipal 
de Saúde
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato do Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato

Contrato Nº 059/2019
Processo Nº 233/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Milenium Eireli-ME
Objeto: Aditivo de valor no montante de R$ 
51.177,97 (cinquenta e um mil, cento e se-
tenta e sete reais e noventa e sete centavos), 
considerando a reprogramação do projeto 
de forma quantitativa e qualitativa, con-
forme Ofício nº 0311/2020/GIGOV-PV, 
e ainda conforme dotação orçamentária 
aprovada pela Lei nº 995/2020.
Data: 29/06/2020
Assinam: 
Denise Alves da Silva – Fundo Municipal 
de    Saúde
Milenium Eireli – ME – Empresa Con-
tratada
Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo

Extrato De Termo Aditivo 
De Valor Contrato

Contrato Nº 079/2018. Processo Nº 347/2018. 
Contratante: Município de Alvorada 
D’Oeste - RO
Contratado: RAMOS CONSTRUTORA 
LTDA ME. Objeto: Aquisição De Tubos 
de Concreto ArmadosValor: R$ 41.301,65
(Quarenta e um mil, sessenta e cinco 
reais  .) Dotação Orçamentaria: 0213. 
26.782.0018.2068.  4.4.90.51-99 Ficha 287
Prazo:06(seis meses. Recurso: convenio 
Nº130/17/PJ-DER-RO Empenho:724/723 
Data:09/04/2020

Assinam:José Walter da Silva  - Prefeito Mu-
nicipal Ramos construtora me. – Empresa 
ContratadaLaercio Silvério-  Interviniente

Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato nº 77/2020
Contrato Nº 077/2020.
Processo Nº 1596-1/2019
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
- RO
Contratado: HIGISEG MEDICINA E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa Especialiada 
para desenvolvimento e implantação do PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
e PCMSO – Programa de Controle Médico de 
Saúde ocupacional.
Valor: R$ 71.649,72 (setenta e um mil, seiscentos 
e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos) 
Data: 15/06/2020
Assinam: 
José Walter da Silva  - Prefeito Municipal
Higiseg Medicina E Segurança Do Trabalho Ltda  
– Empresa Contratada
Vicente Tavares de Souza -  Interviniente
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo

Extrato de Contrato
Contrato Nº 085/2020.
Processo Nº 497-9/2019
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
- RO
Contratada: COMERCIAL DE ALIMENTOS H. 
C. LTDA – EPP.
Objeto: Aquisição de Material de Copa, Cozinha 
e Material de Limpeza por saldo remanescente 
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 040/
SEMAD/2019.
Valor: R$ 1.154,42 (um mil, cento e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e dois centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Comercial De Alimentos H. C. LTDA. – EPP: 
Contratada
Marcia da Silva - FMAS
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 083/2020.
Processo Nº 497-6/2019
Contratante: Município de Alvorada 
D’Oeste - RO
Contratada: BRITO E COLANTUONO 
LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de Material de Copa, 
Cozinha e Material de Limpeza por saldo 
remanescente oriundo da Ata de Registro 
de Preços nº 041/SEMAD/2019.
Valor: R$ 4.812,30 (quatro mil, oitocentos 
e doze reais e trinta centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam:
José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Brito E Colantuono Ltda - EPP: Contratada
Márcia da Silva – SEMCA
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.

PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Razão Social: MODENA & SILVA LTDA 
– ME, CNPJ/CPF: 20.739.844/0004-09, 
Localização: Av. Marechal Rondon n°2050, 
Bairro: Dois de Abril, CEP: 76.900-827, 
Ji-Paraná – RO, torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ji-Paraná, em 06/05/2020, 
a Licença Ambiental Simplificada para a 
atividade de comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de formulas.

Extrato de Contrato
Contrato Nº 087/2020.
Processo Nº 308/2019
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste - 
ROContratada: COMERCIO VAREJISTA DE 
ARMARINHO MARTINS EIRELI - EPP.
Objeto: Aquisição de Material de Copa, Cozinha 
e Material de Limpeza por saldo remanescente 
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 039/
SEMAD/2019.
Valor: R$ 1.432,02 (um mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais e dois centavos)
Data: 26/06/2020
Assinam: José Walter da Silva: Prefeito Municipal
Comercio Varejista De Armarinho Martins EIRE-
LI - EPP: Contratada
Denise Alves da Silva – Secretária Municipal 
de Saúde
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto
Obs.:Contrato assinado nos autos respectivo.
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LEILÃO PÚBLICO – 01/2020 RO 
FUNAD/SENAD/MJSP

A Leiloeira Oficial Evanilde Aquino Pimentel torna público 
o leilão da SENAD – Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas, para venda de bens (veículos) do Fundo 
Nacional Antidrogas – FUNAD.
Data: 10 de julho de 2020 – Horário: 10h 
Local: exclusivamente online (www.rondonialeiloes.
com.br)
Visitação: 06 a 09 de julho de 2020 por agendamento, nos 
endereços constantes de cada lote.

Informações adicionais nos telefones: 
(69)3421-1869 e 98133-1688

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 066/2020
PROCESSO N°. 245/SEMEC/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: GONÇALVES PEREIRA & CIA LTDA 
- ME 
CNPJ N°. 01.663.698/0001-98
OBJETO: O PRESENTE TERMOS ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA DO CONTRATO Nº066/2020, COM VIGÊNCIA DE 
30(TRINTA) DIAS, NOS TERMOS DA CLAUSULA 
QUINTA.  
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL PARA MAIS  30 (TRINTA) 
DIAS, VIGORANDO DE 10/07/2020 A 10/08/2020.

SERINGUEIRAS/RO; 30 DE JUNHO DE 2020.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
GONÇALVES PEREIRA & CIA LTDA - ME - LTDA – 
CONTRATADA.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº147/2019
PROCESSO N°. 776/SEMAGRI/2019  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: AMACOL AMAZONIA COMERCIAL 
LTDA-ME.
CNPJ N°. 84.616.069/0001-34
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº147/2019, ATENDENDO O INTERESSE 
PÚBLICO E NOS TERMOS DA CLAUSULA QUARTA DO 
CONTRATO ORIGINAL.   
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL PARA MAIS 75 (SETENTA E 
CINCO) DIAS, VIGORANDO DE 08/07/2020 A 20/09/2020.

SERINGUEIRAS/RO; 07 DE JULHO DE 2020.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
ADELCIZA SARAH LEITE CARDILIQUIO – SECRE-
TÁRIA.
AMACOL AMAZONIA COMERCIAL LTDA-ME – 
CONTRATADA.

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS
 DO RIO FURQUILHA - APROFUR
CNPJ no 22 859 730 0001 85, localizado na Linha 205, lote 71, 
Gleba 30, Zona Rural do município de Ji-Paraná RO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA.

 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO RIO 
FURQUILHA - APROFUR, situada na linha 205, lote 71, 
Gleba 30, município de Ji-Paraná /RO, inscrita no CNPJ nº 22 
859 730 0001 85, tem como representante legal, Sr. Guiomar 
Nunes Barbalho, brasileiro, Trabalhador Rural, portador da 
Carteira de Identidade 60569 SSP/RO e CPF nº 063 013 802 
82, residente e domiciliado na Linha 153, lote 31, Gleba 01, 
Zona Rural, Municipio de Ji-Paraná/RO, na condição  de 
presidente,   no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a letra  b), Art. 24,  SEÇÃO I,  CAPÍTULO IV, do 
estatuto social da APROFUR, convoca: Todos os associados  
(as) em a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada a partir da 14:00 horas do dia 13 de julho de 2020  
nas dependências da sede da, APROFUR, situada na linha 205, 
lote 71, Gleba 30, linha 205. O quórum de instalação da As-
sembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois terços) do número 
de associados (as) em primeira convocação em condições de 
votar,  em segunda convocação, trinta minutos após a primeira, 
será com 50% +1 (cinqüenta por cento mais um) do número 
de associado (as)  em condições de votar; Terceira e última 
convocação, será com  o mínimo de 15% (quinze por centos) 
dos associados (as) em condições de votar.
Sendo que o quadro social atual e de 44 associados. 
Para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: 1º Infor-
mes; 2º Alterações estatutária e 3º Outros assuntos de interesse 
da categoria.

Ji-Paraná/RO, 12 de junho de 2020

Guiomar Nunes Barbalho
Presidente da APROFUR

PORTARIA
Nº: 25/2020-PR/AMT.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná – AMT, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 9443/
GAB/PMJP/2018.
Considerando a Instrução Normativa 002/CGC/2020;
Considerando a recomendação de expedição de portaria para 
a regulamentação interna do armazenamento de arquivos 
eletrônicos assinados digitalmente. 

RESOLVE:
Art. 1º. – Determinar que a Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transportes de Ji-Paraná – AMT arquive os arquivos eletrôni-
cos que possuem assinatura digital pelos seguintes métodos:
HD Externo;
Pen Drive;
HD Interno (Servidor);
Google Drive.
Art. 2º. – Em cada um desses métodos será criado na raíz uma 
pasta chamada Arquivo Assinatura Digital no qual poderão ser 
criadas novas pastas que estruturarão os documentos conforme 
os seguimentos necessários, por exemplo: Prestação de Contas, 
Balancetes Mensais, Balancetes Anuais, etc..
Art. 3º. - O Google Drive a ser utilizado será o de endereço 
amtjiparana@gmail.com, sendo a senha/acesso compartilha-
da, no mínimo, entre o Presidente da AMT, Vice-Presidente 
da AMT, Coordenador Geral da AMT, Assessor Contábil da 
AMT e Controlador Interno da AMT.
Art. 4º. – A forma de apresentação, elaboração e envio do 
arquivo eletrônico deve seguir as normas da Instrução Nor-
mativa 002/CGC/2020.
Art. 5º. – As cópias físicas continuarão sendo armazenadas 
para controle e conferência.

Ji-Paraná-RO, 03 de julho de 2020.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva
Presidente da AMT

Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/18.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

PROCESSO 483/SEMECEL/2020
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar na forma do 
disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, 
“LICITAÇÃO”, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
Menor Preço, empreitada por preço global.

OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos ser-
viços de CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) SALAS DE AULAS, 
no Município de  Costa Marques, conforme Convênio nº 065/
PGE/2020, celebrado entre o Município de Costa Marques e 
o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, atendendo ao solicitado da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com memoriais descritivos, 
projetos, orçamentos e cronogramas de execução, do processo 
nº 483/SEMECEL/2020.
Data e Local da Sessão Pública: O Recebimento e abertura 
dos envelopes de habilitação e proposta de preços será dia 
24/07/2020, às 09:00 horas, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada no Edifício sede da Prefeitura Muni-
cipal, na Av. Chianca, 1381, centro, em Costa Marques-RO. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.costamarques.ro.gov.br, e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação desta prefeitura, em dias úteis, no 
horário das 7h30min. às 13h30min. 
Valor Estimado: O valor estimado da contratação é de R$ 
468.846,24 (quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
Fonte Recurso: Convênio nº 065/PGE/2020.

Informações: Informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3651-2718, e pelo correio eletrônico cplcostamarques@
hotmail.com. 

Costa Marques/RO, 07 de Julho de 2020

José Arriates Neto
Presidente da CPL
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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EXTRATO CONTRATO Nº 074/2020
PROCESSO Nº 608/SEMSAU/2020.  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: O. P. DE OLIVEIRA JUNIOR-ME
CNPJ N°. 05.747.782/0001-40
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO VISA O ESTABE-
LECIMENTO DAS REGRAS, CONDIÇÕES, DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES, QUE CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO: PARA LOCAÇÃO DE TENDA PARA ATEN-
DER AS BARREIRAS SANITÁRIAS NA ORIENTAÇÃO, 
CONTROLE E ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS 
(COVID-19).
VALOR R$= 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS 
REAIS).
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

SERINGUEIRAS/RO; 22 DE JUNHO   DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
MARCEL LEME CRISTALDO – SECRETÁRIO. 
O. P. DE OLIVEIRA JUNIOR-ME – CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – TP N. 001/2020
O Prefeito do Município de Urupá/RO, Célio de Jesus Lang,  
no uso de suas atribuições, Homologa a Tomada de Preços n. 
001/2020, Processo n. 358/2020, referente a CONSTRUÇÃO 
DE PRAÇA, conv. n. 384/PCN/2018,  em favor da empresa: 
CONSTRUTORA MIRANDA EIRELI, no valor de R$ 
239.150,29 (duzentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta 
reais e vinte e nove centavos) e processo n.359/2020, referente 
a  CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS URBANAS 
PAVIMENTADAS, conv. n. 383/PCN/2018, em favor da em-
presa: F. SCALZER NETO – EPP, no valor de R$ 167.324.01 
(cento e sessenta e sete mil, trezentos e vinte quatro reais e um 
centavos). Fica revogada a publicação do dia 06 e 07 de julho 
de 2020 – Correio Popular, classificados pagina 4, referente 
ao Aviso de Homologação TP 001/2020.

Urupá – RO, 07 de julho de 2020. 

Célio de Jesus Lang
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER DE EMERGÊNCIA
Nº 045/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6-6046/2020/SEMAD
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público que está autorizada 
o certame de DISPENSA DE LICITAÇÃO, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM. Processos nº 6-6046/2020 - SEMAD. Objeto: 
Contratação de empresa, no ramo de combustível, que detenha 
sistema de abastecimento 24 horas, nas cidades de Porto Velho 
e Ji-Paraná, para fornecimento parcelado de Gasolina Comum, 
Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, em confor-
midade com as especificações técnicas e condições constantes no 
Projeto Básico (Anexo I). Valor Estimado: R$ R$1.818.475,20 
(um milhão, oitocentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e vinte centavos). Data de Abertura: 10/07/2020. 
Horário: 08hs00min. Local: Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-
-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. 
Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) de segunda a sexta-
-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 7 de julho de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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  Via do GABINETE 
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Município de Ji-Paraná 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 75/2020.
 Processo nº 1-123/2020. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: SIQUEIRA LABORATORIO DE PROTESE 
DENTARIA EIRELI.
Objeto: O contrato tem como objeto a contratação de Labo-
ratório de Prótese Dentária, para a confecção e aplicação de 
próteses dentárias para os usuários do SUS, visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Vale do Paraí-
so  através de sua Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, 
conforme especificações estabelecidas no edital.
Vigência: O prazo de vigência do contrato no exercício de 
2020 ficara adstrito a vigência dos respectivos créditos orça-
mentários podendo ser prorrogado de acordo com o programa 
Brasil Sorridente, conforme previsto no artigo 57, II da Lei 
nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Data de Assinatura: 07/07/2020.                             
Interveniente: SEMSAU.                                             

Vale do Paraíso/RO, 07 de Julho de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES.
Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 006/PMJ/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-4592/PMJ/2020 
MENOR PREÇO GLOBAL

O Mun. de Jaru/RO, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, através da 
Comissão Permanente de Licitação (Portaria nº 114/GP/2020), 
torna público para conhecimento dos interessados, de acordo 
com a legislação em vigor, que se encontra instaurada licitação 
em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regime 
de EXECUÇÃO INDIRETA, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO E DUPLICAÇÃO 
DA RUA FLORIANÓPOLIS, entre a BR 364 e a RUA PLÁ-
CIDO DE CASTRO. No valor estimado de R$ 828.770,52 
(Oitocentos e Vinte e Oito Mil, Setecentos e Setenta Reais, 
Cinquenta e Dois Centavos). 

Início da Sessão Pública: 27 de julho de 2020, às 08h30min 
(horário local). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.
br. Local: Sala de Sessões de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Jaru, Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 – Setor 
02 – Jaru – Rondônia. Informações: (69) 3521-6993/ e-mail 
“cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 07 de julho de 2020.

Warlen Pereira Barboza
Portaria n° 114/GP/2020 

Diretor de Licitações

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
 

Em atendimento ao Parecer nº 902/COAF/DIAF/DPNC/SG-MD, referente a análise do 
Processo licitatório do Convênio nº 099/DPCN/2018 (Siconv nº 864181), em que 
recomenda a relicitação, por não atendimento a norma legal no Procedimento Licitatório, 
em razão da ausência de publicação do aviso de licitação em Diário Oficial do Estado. 
Considerando que a Administração poderá anular seus atos quando estiver em 
dissonância com a lei, o Prefeito do Município decide atender a recomendação do Calha 
Norte, ANULANDO A TOMADA DE PREÇOS N. 01/2020 e determinando a imediata 
relicitação, atendendo aos dispositivos legais previstos na Lei 8.666/93.  
Comunique-se aos interessados, publique e retorne a fase inicial para relicitação, afim de 
corrigir as pendências do Parecer nº 902/COAF/DIAF/DPCN/SG-MD.                
 
 
 
 
    
 

ADINALDO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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ADINALDO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE
Estado do Rondônia

Exercício 2019

ERRATA DO CONTRATO E DO EXTRATO DO CONTRATO 066/PMNBO/2020

Publicado em: 03/07/2020

Prefeitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, informa a todos que no Contrato e no
Extrato do Contrato 66/PMNBO/2020, onde se lê:

(...)
DO OBJETO
O objeto do presente termo de contrato é:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA -

CONVÊNIO SICONV 864636/2018 - DPCN, NO
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
D'OESTE

1 R$249.447,68 R$249.447,68

tudo conforme especificações técnicas e condições descritas no Edital de Tomada de Preços nº 04/2020 e
seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente com a proposta da Contratada e os
demais elementos presentes no Processo Administrativo nº 168/2020.

DO VALOR
O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa R$249.447,68(duzentos e
quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

Leia-se:
(...)
DO OBJETO
O objeto do presente termo de contrato é:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA -

CONVÊNIO SICONV 864636/2018 - DPCN, NO
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
D'OESTE

1 R$249.447,62 R$249.447,62

tudo conforme especificações técnicas e condições descritas no Edital de Tomada de Preços nº 04/2020 e
seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente com a proposta da Contratada e os
demais elementos presentes no Processo Administrativo nº 168/2020.

DO VALOR
O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa R$249.447,62(duzentos e
quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE/RO, 07 de Julho de 2020.

HELIO DA SILVA
Prefeito

AMAPE
Produção audiovisual
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Tricolor enfrenta o Flamengo na 
decisão do segundo turno do Carioca

Fluminense transmite final da 
Taça Rio em canal do  Youtube

(Da Redação) O 
Fluminense anun-
ciou, na manhã desta 
terça-feira (7), que 
vai exibir a final da 
Taça Rio contra o 
Flamengo, hoje (8), 
às 21h30 (de Brasí-
lia), no Maracanã, 
por meio do canal 
oficial do clube no 
YouTube, a “Flu-
TV”. Em comuni-
cado publicado nas 
redes sociais, o Tri-
color das Laranjeiras 
avisou que a trans-
missão será gratuita 
e estará aberta para 
todo o mundo.

Na última quinta-
-feira (2), a Rede 
Globo rescindiu o 
contrato de trans-
missão do Campe-
onato Carioca, após 
quebra da exclusi-
vidade prevista no 
compromisso assi-
nado com a Fede-
ração de Futebol do 
Estado do Rio de 
Janeiro (Ferj) e com 
11 dos 12 clubes da 
competição, com ex-
ceção do Flamengo.

No entanto, a Ferj 
entrou na Justiça e, 

Foto: André Durão

na noite de sexta (3), 
obteve uma liminar 
para garantir a exi-
bição dos jogos dos 
clubes com contrato 
com a Globo. Assim, 
a emissora transmi-
tiu a semifinal entre 
Fluminense e Bota-
fogo no domingo.

Porém, na segun-
da-feira (8), a juíza 
Eunice Bitencourt 
Haddad, da 24ª Vara 
Cível do Rio de Ja-
neiro, determinou 
que a liminar conce-
dida por ela a favor 
da Ferj não é válida 
para jogos do Fla-
mengo, pois o clube 
não tinha contrato 
com a Globo.

Assim, a emisso-

ra avisou aos clubes 
que eles estão livres 
para ceder os direi-
tos da final ou fazer 
a transmissão por 
conta própria. Se-
gundo entendimento 
da Ferj, os direitos 
são do Fluminense, 
que venceu o sorteio 
do mando de campo.

A emissora divul-
gou a seguinte nota 
sobre a decisão: “A 
Globo reitera seu 
entendimento de que 
o contrato foi res-
cindido e reafirma 
que os clubes estão 
livres para ceder os 
direitos sobre seus 
jogos ou transmiti-
-los”

Após a decisão 

da juíza, segundo a 
qual a liminar não 
vale para jogos do 
Flamengo, a Ferj 
emitiu nota oficial.

“A Federação de 
Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro faz 
saber que tomou co-
nhecimento pela im-
prensa, que a Globo 
Comunicação e Par-
ticipações S.A. veio 
a público informar 
que não transmitirá 
a final da Taça Rio a 
ser realizada no dia 
08/07/2020 entre o 
Fluminense Football 
Club e o Clube de 
Regatas Flamengo. 
A emissora distor-
ce, às escâncaras, 
a ordem judicial a 
qual está submetida, 
criando subterfúgios 
literários para justi-
ficar sua intenção de 
descumprir o con-
trato em vigor (por 
força de decisão ju-
dicial) de transmis-
são do Campeonato 
Estadual da Série 
A”, declarou a Ferj.

Com informa-
ções de Globoes-
porte.com


